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AMONTADA

CoNTRATO No 0í0/2024

Contrato que entre si celebram de um lado a
CAMARA MUNICIPAL DE AMONTADA - CE, e a
empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA LTDA -
EPP, para o fim que nele de declara.

O MUNICíP|O DE AMONTADA - CE, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal,
Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com sede na Rua Dona Maria Belo, no 1311,
Centro, CEP: 62.540-000, Amontada, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o no
06.582.555/0001-75, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pela Presidente do Legislativo, Sr. Paulo Berg Melgaço e a empresa EXPRESSO
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, doravante designada CONTRATADA, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 25.179.741100At02, sediada na Rua Francisca Bittencourt, 44,
Urucara, CEP: 61.948-830, telefone (85) I 8868-9532, em Maranguape, Estado do Ceará,
neste ato representada pelo Sr. Felipe Lima Soares, portador da Cédula de ldentidade no
2009009147270 expedida pela SSP/CE e CPF no 054.388.223-36, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante cláusulas e condições seguintes:

PRIMEI
1.1 - O presente contrato tem como fundamento o edital do processo licitatório na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o no 007t2023 - SRP e seus anexos,
os preceitos do direito público, Lei n' 10520, de 17 de julho de 2002 e Lei n' 8.666/93, de
21.06.93, alterada pela Lei n' 8.883/94 e com suas alterações e Decreto Municipal no 039
de A2 de outubro de 2017, e Ata de Registro de Preços n' 008/2024 e outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto.
1.2 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do processo
licitatório na modalidade PREGÃO ElefRÔNICO tombado sob o no 00712023 - SRP e
seus anexos e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constitui objeto da presente avença, o Registro de Preços para a Aquisição de
Materiais de Consumo em geral (gêneros alimentícios, expediente e suprimentos de
informática, higiene e limpeza, copa e cozinha e descartáveis) para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Amontada.

2.2 - Dos itens contratados:

LOTE O2 - HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA E DESCARTAVEI§

ITEM DESCRTçÃO QTD UND MARCA VALOR
UNlTÁRlO

VALOR
TOTAL

01

ACIDO MURIATICO. Líquido
composto de Hcl+H20 incolor, para
limpeza em geral, acondicionado
em frasco contendo 1 (um) litro do
oroduto.

6 Litro OTIMO BRILHO R$ 4,03 R$ 24,18

02
AGUA SANITARIA í LITRO. Para
limpeza qeral, bactericida e

45 Litro CLORITO R$ 1,81 R$ 81,45
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germinicida. Componente ativo:
hipoclorito de sódio, hidróxido de
sódio, teor de cloro ativo entre2,Oo/o
a 2,5o/o p/p e água potável.
Embalagem com ldentificação do
Produto, marca do fabricante, data
de fabricacão e prazo de validade.

03

ALCOOL EM GEL 1 LITRO.
Composição: álcool etílico,
polímero, benzoato de denatônio,
neutralizante e água; forma líquida
gelatinosa, tipo glicerinado, isento
de perfume; odor característico de
álcool; apresentação do frasco com
data de fabricação, no do lote e
validade exoressos na embalaoem.

35 Und VIS R$ 20,e0 R$ 731,50

o4

ALCOOL ETILICO íL,
HIDRATADO A 70 GRAUS INPM.
Para uso geral. Embalagem:
Frasco branco translúcido com 1

litro seguindo as especificações de
segurança quanto ao
armazenamento de materiais
inflamáveis.

13 Und BELLO BELLA R$ 7,03 R$ 91,39

05
BALDE PLASTICO. Resistente,
com alça de arame galvanizado,
capacidade de 10 litros.

5 Und COMPLAST RS 9,03 R$ 45,15

06 CESTO PARA LIXO 15 LITROS. 10 Und COMPLAST Rs 10.60 Rs 106.00

07

COPO DESCARTAVEL 18OML.
Confeccionado com resina
termoplástica branca ou translúcida
com capacidade mínima de 180 ml,
pacote com 100 unidades,
acondicionado conforme a praxe do
fabricante, de forma a garantir a
higiene e integridade do produto até
seu uso. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificaçâo, procedência e
quantidade. Deverá atender as
condições gerais da NBR 14865 e
NBR 13230 da ABNT.

100 Pct FC R$ 5,54 R$ 554,00

OB

COPO DESCARTAVEL sOML.
Confeccionado com resina
termoplástica branca ou translúcida
com capacidade mínima de 50 ml,
pacote com 100 unidades,
acondicionado conforme a praxe do
fabricante, de forma a garantir a
higiene e integridade do produto até
seu uso. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificação, procedência e
quantidade. Deverá atender as

100 Pct FC R$ 3,28 Rs 328,00
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condições gerais da NBR 14865 e
NBR 13230 da ABNT.

09

DESINFETANTE LIQUIDO 2L.
Produto com ação desinfetante e
desengordurante, para limpeza de
pisos, banheiros, cozinhas, etc.
Aspecto físico líquido, à base de
água, com princípio ativo e
fragrância. Data de fabricação e
prazo de validade impressos na
embalagem. Embalagem em
oolietileno contendo 2 litros.

112 Und LIMPASIM R$ B,O3 R$ 899,36

10

DESODORIZADOR DE AR, TIPO
AEROSOL. Produto com
composição capaz de neutralizar
ou reduzir a percepção de odores
desagradáveis em ambientes
fechados. Composição básica:
água, álcool, ingrediente ativo,
solubilizantes, coadjuvantes,
fragrância e butanoipropano.
Frasco com 360 ml. Fragrâncias
variadas tipo: floral, flores do
campo, lavanda, citrus, etc. em
quantidade e proporcionais. Lote,
data de fabricação e prazo de
validade do produto informados na
embalaqem.

12 Und AR
AGRADAVEL Rs 17.08 R$ 204,e6

11

DETERGENTE LIQUIDO sOOML.
Para limpeza de utensílios em geral
(louças, talheres, panelas, etc);
Fragrâncias: neutro, maçã, coco e
limão, 25% de cada fragrância, tipo
concentrado, hipoalergênico,
aspecto físico líquido viscoso;
embalagem descartável com 500
ml.

40 Und OXENTE RS 1.61 R$ 64,40

12
ESCOVA SANITARIA. Plástica
com altura de 4cm, largura 4cm e
orofundidade de 33cm

5 Und CRISTAL R$ 9,03 R$ 45,15

13

ESPONJA DE LIMPEZA TIPO
DUPLA FACE. Composta de
poliuretano e fibra sintética com
material abrasivo com função
bactericida, com formato retangular
poliuretano e fibra sintética na cor
amarela com verde.

23 Und JEITOSA RS 0,91 R$ 20,93

14

FLANELA PARA LIMPEZA. 1OO%
algodão, embainhadas, lavável,
medindo aproximadamente
38x58cm, na cor laranja ou
vermelha

15 Und POPO R$2,72 R$ 40,80

15
GUARDANAPO DE PAPEL.
Material celulose, medindo 23cm x

40 Pct GIRASSOL R$ 2,66 R$ 106,40
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22cm, cor branca, tipo folha dupla,
branca e texturizada, pacote com
50 unidades.

16

LIMPA VIDROS sOOML.
lngredientes ativos: Lauril éter
sulfato de sódio, coadjuvantes,
corante, solvente, áqua.

10 Und LIMPASIM R$ 6,06 R$ 60,60

17

LIMPADOR MULTIUSO 5OOML.
lndicado para limpeza de todas as
superfícies laváveis, com ação
removedora de gordura, fuligem,
poeira, marcas de dedos, etc. A
base de água, princípio ativo e
fragrância; com bico dosador. Data
de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem. Frasco
com 500m1.

20 Und LIMPASIM R$ 6,06 R$ 121,20

18

LUSTRA MOVEIS 2OOML PARA
POLIMENTO DE MÓVEIS DE
MADEIRA. Óleo mineral e vegetal
a base de emulsão de cera, silícone
e surfactante líquido. Embalagem
de 200 ml.

20 Und LIMPASIM R$ 4,81 R$ 96,20

19

PA PARA LIXO COM CABO. Cabo
longo que facilita o manuseio,
borracha flexível e aderente que
facilita o recolhimento de pequenos
resíduos, medindo
aproximadamente: sem cabo
26x25x8, 5cm. Cabo 90x2.1 x2j cm.

4 Und COMPLAST RS 7,08 R$ 28,32

20

PANO DE CHAO. Para limpeza de
pisos e assoalhos em geral,
absorvente, lavável e durável,
medindo no mínimo 71cmx54cm,
fabricado em algodão cru na cor
branca ou cinza.

12 Und POPO R$ 4,54 R$ 54,48

21

PANO DE PRATO IOAO/O

ALGODÃO. Embainhado nas
laterais, absorvente, lavável e
durável, na cor branca, com
medidas mínimas de 400 mm x 750
mm.

15 Und POPO R$ 3,93 R$ 58,95

22

PANO PARA LIMPEZA. Tipo
multiuso, com agente bactericida,
1OA % fibra de viscose e resina
acrílica, medindo no mínimo 50x33.
Pacote com 05 unidades.

20 Pct MR. PLUS R$ 6,96 R$ 13e,20

23

PAPEL HIGIENICO. De boa
qualidade, folha dupla, neutro,
gofrado, picotado, na cor branca,
medindo 30mx10cm, sem relevo,
compostos de fibras
celulóticas/naturais, exceto aparas
de papel. tubete medindo de 4.0cm.

120 Pct MAX PURE R$ 6,51 R$ 781,20
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conforme as normas do INMETRO,
INPIe N.B.R. Embalagem com boa
visibilidade com 4 rolos cada
pacote, descrições gerais acerca
do produto e serviço de
atendimento ao consumidor.

24

PAPEL TOALHA. lnterfolhado,
20x20cm, pacote com 02 unidades,
100% de fibra natural, picotado, alta
absorcão-

50 Pct FAMILIAR R$ 4,81 RS 240,50

2s

PEDRA SANITARIA. Tipo
arredondado, com suporte,
fragrâncias diversificadas, em
consistência sólida, composto de
98.99% de oaradicorobenzeno

50 Und SANI R$ 2,69 R$ 134,50

26
RODO. Cabo de madeira
plastificada com rosca, suporte
olástico medindo 40 cm.

6 Und PAULISTINHA R$ 6.51 R$ 39.06

27

SABAO EM BARRA. Composição
básica: sais + ácido graxo,
princípios ativos, tipo com
alvejantes, perfumado, barra com
2009 cada, formato retangular.
Barras acondicionadas em pacotes
com 05 barras.

20 Pct UNO R$ 15,10 R$ 302,00

28

SABÃO EM PO 500G. Para
limpeza diversa, composição
mínima: tensoativo, enzimas, água,
perfume, tamponantes,
coadjuvantes, sinergista,
branqueador ótico e corante,
biodegradável, com aromatizador,
na cor de coloração azulada,
acondicionado em embalagem
plástica com 5009, rótulo com
informações sobre o sabão em pó,
fabricante, responsável técnico,
reoistro no ministério da saúde.

18 Pct MARILUX R$ 3,91 R$ 70,38

29

SI\BONETE LIQUIDO íL. Com
formulação balanceada,
antisséptico e enzimático, com
registro na Anvisa, em frasco de
1000 ml.

15 Und REAQUIL R$ e,oe R$ 136,35

30

SACO PARA LIXO 15L. De
polietileno, com capacidade de 15
litros, na cor azul ou preta,
dimensões de 39 x 58 cm, com 50
unidades.

90 Pct SUPERA PLAST R$ 9,09 R$ 818,10

31

SAGO PARA LIXO 30L. De
polietileno, com capacidade de 30
litros, na cor azul ou preta,
dimensões de 59 x 62 cm, com 30
unidades.

90 Pct SUPERA PLAST RS 12.12 R$ 1.090,80
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32
TAPETE. Tapete de pano para
banheiro

15 Und POPO R$ 11,05 R$ 165,75

33

VASSOURA DE PALHA. Com
cêpa e cerdas de palha de
carnaúbade3aSfiosna
amarração, sêm cabo,
comorimento aorox. 35 cm

25 Und TRADICIONAL RS 1,55 Rs 38,75

34

VASSOURA DE PELO. Material
sintético de nylon, feitas em
materialde alta qualidade, cabo de
1,20m de madeira ou metal,
medindo entre 25cm a 30cm, com
base de madeira pintada, contendo
rosca para cabo e pendurico.

10 Und ALBUQUERQUE R$ 16,66 R$ 166,60

VALOR TOTAL R$ 7.886.6í(

(__

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 - O valor contratual global importa na quantia de R$ 7.886,6í (sete mil oitocentos e
oitenta e seis rêais e aessênta e seis centavos).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerÇiais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

cLÁusuLA SUARTA - DO PRAZO pE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - A presente lnstrumento terá vigência até 31112,2A24, com inÍcio a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da
Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada.

CúUSULA, SUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
5.1 - As condiçôes de entrega e reÇebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anêxo ao Edital.

6.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato
encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal vigente da Câmara
Municipal de Amontada, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de
despesas/fonte de recursos d iscrim inados abaixo:

cLÁusuLR sÉnrtae, oo peeeururo
7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor
ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
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UNIDADE GESTORA PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPÉSA FONTE DE RECURSO

Câmara Municipalde
Amontada 17 .41.01.031 .0001 .2.103 3.3.90.30.00

15000000000 - Recursos
não vinculados de

imoostos
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l) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador
de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto
deste termo,
ll) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,
lll) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,
lV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,
V) CND emitida pelo município domiciliado, e,
Vl) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N".
12.440t2011.
7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.
7.3 - E vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará
suspenso até sua execução regular.
7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

cúusuLa offRve - oas oemeecÕes oa coutRAteoa
8.1 - As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

cLÁusuLn NoNl - oas oeRlcecÔes oa coNrRAmNrr
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

cLÁusutl oÉctnnR . oo nee.lusre e oo neeourtÍemo ecoNôrvuco-
FINANCEIRO
10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
10.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice econômico INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro
índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após
a ocorência da anualidade.
10.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
10.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
10.1.4 - Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
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10.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
í0.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
1O.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,
ll, "d" da Lei Federal n' 8.666/93, alterada e consolidada.
1A.2.1- Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente
a variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou
necessidade.

clÁusula oÉclruR pruuerRl - ons coNorcôes oe execucÃo
11.1 - As regras acerca das condições de execução contratual, inclusive as relacionadas
a subcontratação, são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração,
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução
do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel
execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração,
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993.
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70, da Lei 8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANCÕES
13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, não celebrar o contrato no ptazo estipulado no termo de convocação, falhar ou
fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
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prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações
legais.
13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a
prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87 , da Lei n.o 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do
material/serviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1Ao/o do mesmo valor;
b) de z,AVo (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer
material/serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar
nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da §eição;
lll - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o(a) Câmara Municipal de Amontada, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o ptazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.
13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
nos incisos l, ll e lll do item í3.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista
no inciso lV do mesmo item.
13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a)
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a)
contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
13.5 - As sanções previstas nos incisos lll e lV do item í3.2 supra, poderão ser aplicadas
às empresas que, em razáo do contrato objeto da licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
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13.6 - As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.2 supra, poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo ítem, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de
5,0o/o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
í3.8 - As sanções previstas no item í3.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem sêu
desinteresse.
13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a
licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal no 12.846/2013, sem
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 70 da Lei Federal no
10.52012002.

9LAUSULA pÉCrMA QUARTA. pA RESCTSÃO
14.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
14.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a Xll e XVI! do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital;
14.1-2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.
14.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
14.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.
14.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
14.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'14.4.2 - Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 4.4.3 - lndenizações e multas.

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no
8.666, de 1993.
15.2 - A CONTMTADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necêssários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
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cLÁusute oÉctrua sexre - oos clsos ourssos
16.1 - Os casos omissos sêrão decididos pela CONTRATANTE, sêgundo as disposições
contidas na Lei no8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de20A2 edemais normasfederais
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLA.U§ULA pÉCrMA SÉflMA - pA PUBLTCAÇÃO
17.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto
dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

cúusula oÉcrml orravn - oo rono
18.1 ' Fica eleito o foro da Comarca de Município de AMONTADA, Estado do Ceará, para
conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem
resolvidos pelos meios administrativos.
E, aesim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçÕes retro estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Amontada - CE, 04 de março de 2424.
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Presidente do Legislativo
CONTRATANTE
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